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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO (Valor e Prorrogação  de Prazo) 

CONTRATO 202/2015- PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 053/2015 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO n.º 009/2015 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 202/2015 
DATA DE ASSINATURA: 08/07/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: CONSTRUTORA TÉCNICA ANGRA LTDA-ME 
CNPJ Nº: 77.436.624/0001-80 
OBJETO: AMPLIAÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA PARA FINS DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAUDE - SANTA TEREZINHA, LOTE 13-B-2/13-B-2/1-A, AV. PRES. 
CAMPOS SALLES, CENTRO, SABÁUDIA - Paraná, conforme Termo de referencia. 
VIGÊNCIA INICIAL CONTRATUAL: 08/07/2015 ATÉ 08/07/2016 
VIGÊNCIA INICIAL DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da emissão da ordem de serviço. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO - VIGENCIA DO CONTRATO: 08/07/2016 ATÉ 08/01/2017 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO - EXECUÇÃO DA OBRA: 180 (cento e oitenta) dias, passando a vencer em 14/09/2016 
SEGUNDO TERMO ADITIVO - VIGENCIA DO CONTRATO: 180 (cento e oitenta) dias a contar de 08/01/2017, passando a vencer em 07/07/2017. 
SEGUNDO TERMO ADITIVO - EXECUÇÃO DA OBRA: 180 (cento e oitenta) dias a contar de 14/09/2016, passando a vencer em 13/03/2017 
TERCEIRO TERMO ADITIVO - EXECUÇÃO DA OBRA: 30 (trinta) dias a contar de 22/02/2018, passando a vencer em 24/03/2018. 
TERCEIRO TERMO ADITIVO – VALOR: R$ 42.468,23 (Quarenta e dois mil quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e três centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 1006 4.4.90.51.0000 319 303 

FUNDAMENTO: É objeto do presente aditamento a prorrogação do prazo de execução contratual para o período de 30 (trinta) dias a contar de 22/02/2018, passando a vencer em 
24/03/2018, bem como aditamento do valor de R$ 42.468,23 (Quarenta e dois mil quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e três centavos) do contrato original de R$ 285.810,32 
(Duzentos e oitenta e cinco mil oitocentos e dez reais e trinta e dois centavos), que representa o percentual de acréscimo de 14,85%. O presente aditivo tem por embasamento o pedido de 
prorrogação de prazo de execução contratual e aditamento de valor encaminhado pela empresa Construtora Técnica Angra LTDA – ME e as informações repassadas através de PARECER 
TÉCNICO realizado pelo Engenheiro Civil responsável senhor Jorge Luis Augusto Almada CREA/PR-75.695/D após analise de pedido de dilatação de prazo, deferiu a prorrogação de 30 (trinta) 
dias para a execução contratual e mediante fiscalização “in loco” autorizou tão somente o valor constante da cláusula primeira deste aditivo, tudo, registra-se, com fundamento nas 
documentações acostadas. É de se informar que o presente aditivo esta sendo confeccionado nesta data devido o TERMO DE PARALIZAÇÃO e TERMO DE RETOMADA DA OBRA, tendo em 
vista não haver na época dotação orçamentária para regular prosseguimento da mesma, a qual, destaca-se, em que pese ter sido solicitada em 13/12/2017 CI 182/2017 foi fornecida tão 
somente em 15/02/2018 pelo departamento de contabilidade de conforme C.I 026/2018. Desta feita emitiu-se parecer favorável a prorrogação dos prazos e acréscimo de valor para a 
conclusão das obras, encontrando seu fundamento no Art. 57 e 65 da Lei 8.666/93. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 20 de fevereiro de 2018. 

EDSON HUGO MANUEIRA  

Prefeito Municipal 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2018 
Ref.: LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA DESLOCAMENTO DO GRUPO DE IDOSOS DO CENTRO DE CONVIÊNCIA DO IDOSO MUNICIPAL PARA O LITORAL DE ACORDO COM A 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL, EM CONFORMIDADE COM O INCISO II, ART. 24 DA LEI 8.666/93, o qual perfaz o valor total de R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais). 

A documentação referente à dispensa de licitação n°  001/2018 atende a todos os requisitos do artigo 24 , inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e  autorizo a dispensa de licitação n° 001/2018 para a locação supracitada. 
 
PUBLIQUE-SE. 
 

Gabinete do Prefeito, 20 de fevereiro de 2018. 
 
 

Edson Hugo Manueira 
Prefeito Municipal 
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